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PORTARIA N °370 de 01 de abril de 2025 

Dispõe iQl.,,y prouiml"'1lo ,m, mrgo ,,.;blioo 
1111111icipnl Comissio11ado e Fimçiio de Omji,mça e 
dd outras providê11clos. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, no u:.o d e suas a lribuiçõcs que lhe :.llo con fe ridos pe la 

Lei Orgânica do Mun.id pio, A rt ., 70, inciso VI.I, 

RESOLVE: 

Arl. l .". Nomear, PATRJCIA SABINO PEREIRA, portador{a) da cédula de RC nº 

027.829.993-89 SSP/PJ, ln:,;c:rltô(o) no CPF ~b 1'1° 027.829.993-89, pi'lrta ocupar cargo em 

l."õrnl~d4'.V'fur•u;.lio de cortlianç.,i dt!': C ht!':(l' de Exttuçllo dl" 5(!:rvlço, .dn1bolo CC..o9, 

lotado(a) na ~ta.ri.a Munlt':ipal de Edul'açllo, cu ja.s a tlvldad~ scr:io exercidas na 

fonna e nos lltn ites di1 Lei. 

3". Esta Portaria entr,1 cm vigor na dala d e sua publicaç.:l.o, revogados os dispo,s içõcs c m 

c;:4,mtrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito d o Munid pio d,e Currajs/PI, em O'l d e abril dE 2025, 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prdelto de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Poredes. S N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Curro!~-PI 
CNPJ N• 01.61:2.752 0001-76 

PORTARIA N "371 de 01 de abril de 2025 

o;~-,.JÕ(I: sobl'f' protli lll('lll() r:,,, cirgo pUblico 
,iumicipnl ô:m1is-siow1do e f.1wçiifJ de Omjirmçn ,: 
dd 011 tr«s providê11das. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO , no uso d e suas a lribuiçõcs q ue lhe s~o confe ridos pe la 

Lei Orgânica d o Município, Art., 70, indso VI.I, 

RESOLVE: 

Art. 1.". No mea r, MARCELO OLIVEIRA OE ALMEIDA. portador(.1) d a cédula d e RC 

n" 2.475.008 SSP/PJ, ln~rllo{a) nn CPF !iôb nº 013.910.011-33, ptit,"I ocupar ca.rgo e m 

comlullf.Vfunçlio de confiança de C hefe de Exctuçllo de Sc'!rvlço, sínibolo CC-o9, 

lotado(a) 11a Sc-c:tttarla Mu11ldp.tl de Educaçlo, cu ja.s atlvld:r.dM ser:io ex.;-rcidas na 

fonna e nos 11.m itcs di\ Lei. 

2". Of direitos e deveres e.lo no me<1do o~len-rlio à leg;is laçào mun.icipal. 

3". Esta Porl'aria entro c m vigor na data de suo publicaç.:l.o, rcvogad.1s os dispo,s içõcs cm 

contrário. 

Publique-se. Cumpr.1•sc, 

Gabinete do Preíeito d o Munidpio de Curraü1/PI, em O'l d e abril de 2025, 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prdeito de Currais - PI 

Ruo Podre Manoel Pnredes, S N - Centro 
CEP. 64.905-000 - Currms-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 
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PORTARIA N °372 de 0t de abril de 2025 

Dis,.1iie sobrti a e.xotttmrçiio dl" "8ell l l" f>liblico 
1111micipr1l uc111m11le ,le rnrgu em ComiSStiu/F1111çiiu 
de Co,ifinnçn e dá outros prwidéncirrs. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS.PI, RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, no u~ d e suas a tribuições que lhe sAo ccnferid:r.s pela 

Lei Or~nica do Municfpio, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art. 1 .Y. EXONERAR o(a) scrvidor(a) público(a) municipal Sr(a) MARCIO RENE 

SANTOS DE CARVALHO, port;-.dor(a) d;, ~ulc, RG n~ 012.135.303-69 SSP/P I, 

inscrito(a) no C PF sob n" 012.135.303--69, ocupante de cargo de p rovimento público ~m 

Comissao/Furn;ão de Confüu,ça, $Ím bolo CC-09, qual stj"-, Chefe de Exccuç.:l.o de 

Serviço, lotado{a) junto a Secretaria Municipal de C ultura. 

Art. 3", Esla Portaria e ntra cm vigor na data d e suo pu bllcoç.l!.o, revogada.., as d isposições 

e m cont:n1rio. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabine te do Pref'eito do Município de C urrais/ PI, em 01 d e abril de 2025. 

Raimundo Martins dê Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito d e Currai s - PI 

Rua Podre Manoel Paredes. S N - Centro 
CEP. 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.61:2.75:2 0001-76 

PORTARIA N"37'3 de 01 de abril de 2025 

Ois,i,õe S<'lbl'f' p rotiime,ito ~m cirgo pUblioo 
m1111icipnl Comis-sio1111do e Fm1çiio 1/e O:mjirmça t 
dd ou tras provi,1êm:IM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAJS-PI, RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, no uso d e suas a lri buiçõcs q ue lhe si'IO conícridns pe la 

Lei Orgânica do Município, A rt., 70, lnciso VIJ, 

RESOLVE: 

Arl. 1.0 • Nome.ar, MARCIO RENE SANTOS DE CARVALHO, portador(a) da céd ula 

d e RC n" 012.135.303-69 SSP/PI, 11\.~t\h')(a) no CPF ~b nº 012.135.30:l-69, para ocupa, 

cargo cm ~or11l~dc((ur1ç.lio de co r1flar1ça de Fl!k:.a l Ambl~ru.al,sfmbolo CC-o7, lotado(a) 

ri.ti s«r~tuia Munkipal d e Melo Ambler1te, cu ju at-lvld:r.dcs scr~õ ~xerdd!ls na íorma 

e nos llrnHes d a l.êl. 

2°. Of c.lireit~ e d everes e.lo no me<1c.lo o~len-riio à leg;is lftÇ'ào municipal. 

3". Esta Portaria ent.r,1 cm v igor na data de sua publicaç.:l.o, revogados as dispo,s içõcs c m 

c4,mtrário. 

Publique-se. Cumpr,1.5e, 

Gabinete do Prefeito do Munid pio d,e Currais/ PI, em O'l de abril de 2025, 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prdelto d e Curral.A - PI 

Rua Podre Manoel Pnredes, S N - Centro 
CEP. 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 


